
 
 
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 124, DE 2013 

 
Susta a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito 
nº 429, de 05 de dezembro de 2012, que “estabelece 
critérios para o registro de tratores destinados a puxar 
ou arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a 
executar trabalhos agrícolas e de construção, de 
pavimentação ou guindastes (máquinas de elevação)”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 
Federal, a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 429, de 5 de dezembro de 
2012. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, é bastante claro quanto a seu escopo: “o trânsito de qualquer natureza 
nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código” 
(art. 1º). 

É evidente, portanto, que o interior de fazendas e outras áreas privadas 
destinadas à produção agropecuária não estão abrangidos no conceito de “vias terrestres 
abertas à circulação”, logo não são regidas pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
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Nesse sentido, não pode o Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
regulamentar a circulação de máquinas agrícolas utilizadas fora das vias públicas, 
exigindo-lhes Certificado de Registro Veicular, como propõe a mencionada resolução 
deste colegiado. 

Fica, portanto, claramente configurado que o Contran  exorbitou do poder 
regulamentador do Poder Executivo. Nesse caso, a Constituição (art. 49, inciso V) 
determina que compete ao Congresso Nacional, por meio de decreto legislativo, sustar a 
aplicação desses atos, de forma a evitar a usurpação de sua prerrogativa legislativa. 

Por esses motivos, esperamos contar com a aquiescência dos nobres Pares 
para o projeto que ora submetemos à elevada consideração deste Senado da República. 

Sala das Sessões,  

Senador BLAIRO MAGGI 
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RESOLUÇÃO N° 429, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012 
 
 

Estabelece critérios para o registro de 
tratores destinados a puxar ou arrastar 
maquinaria de qualquer natureza ou a 
executar trabalhos agrícolas e de 
construção, de pavimentação ou 
guindastes (máquinas de elevação) 
 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos I e X, do art. 12, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 
............................................................................................................................................ 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

.............................................................................................................................................. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 
que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares. 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação, rege-se por este Código. 

.............................................................................................................................................. 

 (À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

 
 
Publicado no DSF, de 27/06/2013. 
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